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PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 3012020

DE 28 DE ABRIL DE 2020

Institui ritos de procedimentos para a reajzação de sessões

ordinárias e extraordinárias, na modalidade remoia, no

âmbito da Câmara MuniCipal da Estância Turística de Ibiúna-

SP, como solução a ser utilizada durante a emergência de

saúde pública relacionada à pandemia do C0V1D-19 e

assemelhados.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE

IBtÚNA - SÃO PAULO, resolve:

Âmbito de aplicação

Art. 10 Esta resolução estabelece a coleção de

procedimentos nas discussões e votações das matérias legislativas. em sessões

deliberativas ordinárias e extraordinárias, na modalidade remota, sujeitas à apreciação

da Câmara Municipal, enquanto perdurar a pandemia do COV1D~19_

§ 1° As discussões e votações, na modalidade remota,

consistem no uso de soluções tecnológicas aplicadas ao legislativo e coleção de

procedimentos, na spraclação das matérias legislativas, por áudio e vídeo.

§ 2a A apreciação das matérias legislativas será da

modalidade remota no Plenário e nas Comissões, conforme o caso.

Suspensão das sessões presenciais

Art. 2° Fica suspensa a realização, nas dependências da

Câmara, de reuniões e sessões, com presença flsica dos parlamentares em Plenário e

nas Comissões, enquanto perdurar a situação emergencial de saúde publica do Ccvtd-
'19_
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Art. 3°, Fica suspensa a realização, inclusive fora das
dependências da Câmara, de:

l v sassõessolenes e especiais:
11 - Audiênclas Públicas, seminários, congressos, fóruns e

outros programas e eventos patrocinados pela Câmara, ou com sua parceria; e

Art. 4°. O reestebeleclmeníodas sessões e reuniões de
fonna presencial será objeto de Ato da Presidência.

Coleção de procedimentos legislativos em sessões remotas

Art. 5° As sessões, na modalidade remota, devem seguir, no
que for pceãível. o Regimento da Câmara, mediante coleção de procedimentos e de

soluções tecnológicas com a funcionalidade de transmitir as sessões remotas, em áudio

e vldeo.
§1°. As sessões na modalidade remota serão convocadas

pelo presidente da Câmara.
§2°. A convocação será levada ao conhecimento dos

Vereadores, pelo Presidente da Câmara, através do encaminhamento de e-mar,
utilizando-se o respectivo endereço de e-mail informado por ocasião da aprovação da

Resolução n.o 24 de 25 de março de 2020, com antecedênciamínima de 24 (vinte e

quatro) horas, bem como disponibilizada a informação na página principal do site oficial

da Câmara Municipal.

Art. 6° Para a coleção de procedimentos no uso de
ferramentas, a sessão na modalidade remota funcionará com o uso de sistemas de

videoconferência e de votação eletrônica, e permitir a ceruccecsc a distância do

Vereador nos debates e votação das matérias legislativas, aos moldesda presença

física, compreendendo:
I - funcionamento em equipamentos de. comunicação móvel

(aparelho celular) çu em equipamentos conectados à rede mundial de computadores

O,'eme'},"e ,,,,,',m e eutentcldedee ~OO'hefjfd" 'p"'''''' ~
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11- exigência de requisitos para verificação de presença e

participação nas deliberações dos Vereadores:

111- permissão de acesso slmuttânec de até 50 (cinquenta)

conexões;

IV - gravação da rntegra dos debates, com os resultados das

vcteceee.recteirecce em ata da sessão na modalidade remota;

V - permissão e controle do tempo para o uso da palavra do

Vereador;

VI - registro de votação nominal e aberta dos Vereadores,

por meio de códigos eJou senhas de acesso;

VII - captura de imagem elou áudio identificador nas

discussões e votações. a,

VIII - cisponibilizaçêc do resultado da matéria legislativa,
somente quando ultimara votação;

IX - proclamação do resultado após mostrado no painel de

votação. salvo reuncecac de voto,

Sessões remotas

Art. 7" As sessões, na modalidade remota, serão

convocadas pelo presidente da Câmara com antecedência mínima de 24 (vinte e

quatro) horas, para deãberaçãn de matértas legislativas consideradas urgentes.

- as sessões, na modalidade remota, serão públicas,

complementadas pela transmissão simultânea dos canais de mídia institucionais e a

disponibilização do áudio e do vtdeo:
11- ao iniciar a sessão, os Vereadores no exercício do

mandato receberão-endereço eletrônico elou código de acesso para a devida conexão

remota;

111- os registros de presença e de votação serão realizados ff'
por mele de ferramentas de controle eletrônico; I), .

IV - ao-ser conectado, o Vereador deverá informar o seu

nome parlamentar e a sigla partidária, e se Iider, informar nome e partido representado

na Câmara, ao ser solicitado pejo presidente da sessão remota; e,
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v - a sessão na modalidade remota será iniciada
diretamente na Ordem do Dia, com a otscussêc da matéria em pauta.

§,o As .eeeeeeeordinárias ou extraordinárias, na

modalidade remota, deverão ter a duração máxima de 2(duas) horas.

§ 2° Assessóes extraordinãrias, na modalidade. remota,

poderão ter horários coincidentes com os das sessões ordinárias.

Matérias da Ordem do Dia

Art. 8° A sessão. na modalidade remota, lerá a sua pauta

definida pelo Presidente.
§ 1° Somente serão submetidos ao sistema remoto de

votação os projetos que estiverem em condições de' pauta, instruidos com os pareceres

das Comissões.

§ 2" Os avulsos das matérias pautadas na Ordem do Dia

ceverac ser dispontbülzaucs previarnente, por meio eletrônico com as emendas e os

pareceres, conforme o caso.

Uso da palavra
Art. 9° Serão permitidas inscrições dUrante a discussão da

matéria da Ordem do Dia, pelo prazo improrrogável de 3 (três) minutos, com as

restrições contidas no Regimento Interno.
§ 1° A chamada para o uso da palavra será por ordem de

inscrição, mediante sinal convencionado pelo presidente da sessão.

§ 2° Não havendo oradores inscritos, o presidente .dará por j I
encerrada a discussão. (Ji

Votação das matérias

Art. 10 A coleção de procedimentos deve permitir que o

sistema, pelo qual se.dará a votação por meio virtual. identifiquem o posicionamento do

voto do parlamentar com as opções 'SIM' e 'NAQ', bem como 'ABSTENÇAO' nos casos

previstos no Regimento Interno da câmara Municipal .
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§ 1° A chamada para a votação nominal na sessão. pela

modalidade remota, atenderá à coleção de procedimentos com acesso remoto dos
sistemas utilizados pela câmara. em dispositivo previamente cadastrado.

§ 2" Para registrar o voto, o Vereador devera posicionar-se
frente à câmara de seu dispositivo para a captura da imagem e4áudio, para fins de
eventual auditoria.

§ 3° O quórum de. votação será apurado apenas para os

Vereadores que se acharem conectados e que proferirem seus votos, consignando-se

falta aos desconectados, salvo problemas técnicos.

§ 4° A conclusão dos votos registTa.dos pelos Vereadores

será disponibilizada automaticamente no sitio etetrõnico oficial da Câmara Municipal.
eJounas mfdias sociais da Casa.

Art. 11 Havendo pane no sistema de videoc;onferência, ou
que impossibilite seu funcionamento. o presidente fará chamada nominal para que o
Vereador declare seu voto verbalmente.

Paragrafo único. Reserva-se à Câmara Municipal a adoção

eleum grupo fechado por aplicativo para a chamada dos Vereadores, em caso de falha
do sistema no momento da vctaçâo.

Ata das sessões pela modalidade remota

Art. 12 As atas das sessões pela modalidade remota serão
disponibilizadas e enviadas a Cada um dos vereadores, e caso haja necessidade de

retificação, o interessado deverá requerer as modificações, cabendo ao presidente a
decisão.

§ 10 Concluida a sessão pela modalidade remota, o
operador do sistema dará o comando de emrssãc do registro completo, que será
homologado pelo Presidente,

§ 20 O registro completo será a ata da sessão pela
modalidade remota a ser publicada no sitio eletrônico da Câmara Municipal.

Deveres do Vereador para participação na sossto remota

Art. 13. Caberá ao Vereador:
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I _ providenciar equipamento compalivel para conexão à
Rede Mundial de Computadores (Internet), com banda larga que permita qualidade de

transmissão e recepção de áudio e vídeo;

11- utilizar equipamento que possua dispositivo de câmara

frontal habilitada e com acessibilidade remoia;

111- fornecer numero de contato telefônico alou endereço

eletrônico da rede social para recebimento de mensagens, nos casos de pane do

sistema de videoconferência;

IV - manter-se conectado ao dispositivo e ao sieíema sem

entregar a outrem, evitando interrupções, enquanto durar a eeeeac peja modalidade

remoia;
v - evitar expceiçãc púbica de pessoas que não sejam

parlamentares; e,

VI - portar-se adequadamente com vestuário condigno

durante a realização da sessão pela modalidade remota.

Parágrafo único. Aplica-se ás sessões, pela modalidade

remota, a disciplina das sessões extraordinárias e ordinérlas, no que couber.

Integração com soluções tecnológicas

Art. 14. A integração do sistema de videoconferência deverá

integrar as soluções tecnológicas disponfveis na Câmara, ou que venham a ser

desenvolvidas ou adquiridas.

Casos omissos

Art. 15. O Presidente da Câmara Municipal decidirá sobre os

casos omissos.

Art. 16. Enquanto subsistir a necessidade de afastamento

social, deverá ser instituído, através de Ato da Presidência nos termos do Art. 76,11, "a",

n.s t, sistema remote de trabalho para os servidores da Câmara Municipal, na maior

medida possivel, além de outras medidas que possibilitem o atestemento social.
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Suporte aos Vereadores

Art. 17. Caberá à Mesa Diretora da Câmara disponibilizar

número telefônico para suporte' aos Vereadores durante "as sessões remotas.

Vigência
Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

p,ublicação.
SALA DAS SESSOES,.VEREADOR RAIMUNDO. DE

"ALMEIDA LIMA, EM 28 DE ABRIL DE 2020

dJ'4-PAULO C ~S'~EMORAES

PRESIDENTE

/7~/Yf/.Dr·
ABELROÓR1üuES~E C R

2" SECRETA
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUCAo NO 3012020

A pandemia do vírus COVID-19 tornou um cenário

epidemiológico em relação à infecção pelo citado vtrue, sem contar os riscos sanitários

aos quais estarão sujeitos vereadojes. servidores, imprensa e publico em geral. l1Q

caso de realização de sessões presenciais desta Casa Legislativa, durante o estado da

emergência de saúde publica, Urge que sejam realizadas sessões virtuais pela coleção

de procedimentos na modalidade sessão remota.

Este Poder Legislativo primando pela ecccec de medidas

restritivas, por este Município, a fim ce evitar a propagação do vírus, e na necessidade

de adoção de medida de urgência e de excepcional alcance, vê-se na obrigação, em

observância aos ritos do processo legislativo, a disponibilizar o funcionamento da Casa

com a coleção de procedimentos pela Inovação lecnolôgica, com a realização de

sessões na modalidade remota, com vista a cumprir as determinações legais de

distanciamento social, enquanto durar a emergência de saúde pública de importância

nacional relacionada ao vírus CQVID-19.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDAUMA, EM28 DEABRIL DE 2020

PAULOC IAS DE MORAES

PRESIDENTE

A.êo~~~
2g SECRETÁRIO

•
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PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nl!. 30/2020
AUTORIA:- MESA DA CÂMARA
RELATOR:- VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÂO E
FINANÇAS E ORÇAMENTO.

A Mesa da Câmara apresentou para apreciação do plenário no
expediente da Sessão Ordinária da presente data o Projeto de Resolução nQ•

30/2020 que "Institui ritos de procedimentos para a realização de sessões
ordinárias e extraordinárias, na modalidade remota, no âmbito da Câmara
Municipal da Estância Turistica de Ibiúna - SP, como solução a ser ulifizada
durante a emergência de saúde pública relacionada à pandemia do COVID-19
e assemelhados."

A Comissão de Justiça e Redação, sob o aspecto legal e
constitucional, emite parecer pela tramitação regimental da proposição pois no
ãmbito de aplicação o artigo 1º da resolução estabelece a coleção de
procedimentos nas discussões e votações das matérias legislativas, em
sessões deliberativas ordinárias e extraordinárias, na modalidade remota,
sujeitas à apreciação da Câmara Municipal, enquanto perdurar a pandemia do
COVID-19. O parágrafo 1" disciplina que as discussões e votações, na
modalidade remota, consistem no uso de soluções tecnolôgicas aplicadas ao
legislativo e coleção de procedimentos, na apreciação das matérias
legislativas, por áudio e video. O parâgrafo 2" também disciplina que a
apreciação das matérias legislativas será na modalidade remota no Plenário e
nas Comissões, conforme o caso. Os artigos 29., 3Q• e 42. da resolução
estabelecem a suspensão da reenzaçãc. nas dependências da Câmara, de
reuniões e sessões, com presença física dos parlamentares em Plenário e nas
Comissões, enquanto perdurar a situação emergencial de saúde pública do
Covid-19, também suspensa a realização, inclusive fora das dependências da
Câmara, de: I - sessões solenes e especiais; 11 - Audiências Públicas,
seminários, congressos, fóruns e outros programas e eventos patrocinados
pela Câmara, ou com sua parceria; sendo que o reestabelecimento das
sessões e reuniões de forma presencial será objeto de Ato da Presidência. Os
artigos SQ..e 62. da resolução estabelecem a coleção de procedimentos
legislativos em sessões remotas. O artigo 72. estabelece que as sessões, na
modalidade remota, serão convocadas pelo presidente da Câmara com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para deliberação de
matérias legislativas consideradas urgentes. O artigo 8", disciplina que as
matérias da Ordem do Dia da sessão, na modalidade remota, terá a sua pauta
definida pelo Presidente, onde nos termos do parágrafo 1° somente serão
submetidos ao sistema remoto de votação os projetos que estiverem em
condições de pauta, instruidos com os pareceres das Comissões, sendo os
avulsos das matérias pautadas na Ordem do Dia deverão ser disponibilizados
previamente, por meio eletrônico com as emendas e os pareceres, conforme o
caso. O artigo 9°. estabelece o uso da palavra. Os artigos 10 e 11 estabelece a
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votação das matérias. O artigo 12 especifica a elaboração e aprovação da Ata
das sessões pela modalidade remota. O Artigo 13 disciplina os deveres do
Vereador para participação na sessão remota. O artigo 14 disciplina que a
integração do sistema de videoconferência devera integrar as soluções
tecnológicas disponíveis na Câmara, ou que venham a ser desenvolvidas ou
adquiridas. O artigo 15 da Resolução disciplina sobre os casos omissos. O
artigo 16 também institui que enquanto subsistir a necessidade de afastamento
social, devera ser instituído, através de Ato da Presidência nos termos do Art.
76,11,"a", n." 1, sistema remoto de trabalho para os servidores da Câmara
Municipal, na maior medida pceerver. além de outras medidas que possibilitem
o afastamento social. Finalmente o artigo 17 trata do suporte aos Vereadores
durante as sessões remotas.

O Projeto de Resolução justifica-se pois a pandemia do vlrus
COVID-19 tomou um cenário epidemiológico em relação à infecção pelo citado vlrus,
sem contar os riscos sanitarios aos quais estarão sujeitos Vereadores(as), servidores,
imprensa e público em geral, no caso de realização de sessões presenciais desta
Casa Legislativa, durante o estado da emergência de saúde pública. Urge que sejam
realizadas sessões virtuais pela coleção de procedimentos na modalidade sessão
remota. Este Poder Legislativo primando pela adoção de medidas restritivas, por este
Município, a fim de evitar a propagação do vírus. e na necessidade de adoção de
medida de urgência e de excepcional alcance, vê-se na obrigação, em observância
aos ritos do processo legislativo, a disponibilizar o funcionamento da Casa com a
coleção de procedimentos pela inovação tecnológica, com a realização de sessões
na modalidade remota, com vista a cumprir as determinações legais de
distanciamento social, enquanto durar a emergência de saúde pública de importância
nacional relacionada ao vírus COVID-19.

A ccmtssao de Finanças e Orçamento sob o aspecto financeiro
e orçamentário, tambêm exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas para aplicação da presente Resolução serão cobertas por conta de
verbas do orçamento vigente da Câmara Municipal.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMIS $; VEREADOR~OÃO MELL ,EM 28

DE ABRILDE .2~O~20~.;:=~~~~~ i

': ,i

REL~ATOR-PRESIDENTE DACOMISSÃODE JUSTiÇA E RfW,"J\ÇAOJ,..,&~OdvV
ELlSANGEL FERREIRA bE SOUZA SOARES ROD I DE LIMA

VICE-PRESIDE M MBRO

Vr ~1Y>.._
M ~P REIRA

PRESIIDE'9~>irloo,,,,, Ã DE FINANÇASE ORÇAMENTO
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Parecer ao Projeto de Resolução n2. 30/2020 - fls. 03

; nrld,dióD. \niá.J u. L VJ
C~UDlNEI GAB@IE[M1cHAOÕ

VICE - PRESIDENTE
A~~~CAMARGOMEliBkô
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\' \\0 'Jss~~~~~1JiREQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL
v . ,IJll.IS ~.q".."". . '

<..ú, f:.f};~I'e. ~ Considerando que a Mesa da Câmara apresentou na presente
~~data o Projeto de Reecluçâo ns, 3012020 que "Institui rilos de procedimentos

para a realização de sessões ordinárias e extraordinárias, na modalidade
remota, no âmbito da Câmara Municipal da Estãncla Turística de Ibiúna _
SP, como solução a ser utilizada durante a emergência de saúde pública
relacionada à pandemia do COVID-19 e assemelhados.";

Considerando a necessidade de suspender as Sessões
Ordinárias, bem como estabelecer os mecanismos que permitam o trabalho
em regime remoto, pois a pandemia do vírus COVID-19 tornou um cenário
epidemiOlógico em relação à infecção pelo citado vlrus, sem contar os riscos
sanltártos aos quais estarão sujeitos Vereadores(as), servidores, imprensa e
publico em geral, no caso de realização de sessões presenciais desta Casa
Legislativa, durante o estado da emergência de saúde publica. Urge que
sejam realizadas sessões virtuais pela coleção de procedimentos na
modalidade sessão remota.

Considerando também a necessidade deste Poder Legislativo
primar na adoção de medida de urgência e de excepcional alcance, a fim de
evitar a propagação do vírus, vendo-se na obrigação, em observãncia aos
ritos do processo legislativo, disponibilizar o funcionamento da Casa com a
coleção de procedimentos pela inovação tecnológica, com a realização de
sessões na modalidade remota, com vista a cumprir as determinações legais
de distanciamento social, enquanto durar a emergência de saúde pública de
importância nacional relacionada ao vírus COVID-19.

Considerando a urgência na deliberação da proposição
conforme justificado acima;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos
Artigos 131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, seja o Projeto de
Resolução n2..3012020 colocado em Regime de Urgência Especial e inclufdo
para discussão e votação única na Ordem do Dia da presente Sessão
Ordinária.

'" SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 28
DE ABRIL DE 2020.:.

~"""
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RESOLUÇÃO N!l.25/2020
DE 28 DE ABRIL DE 2020

Institui ritos de procedimentos para a realização de
sessões ordinárias e extraordinárias, na modalidade
remota, no âmbito da Câmara Municipal da Estância
Turfstica de Ibiúna - SP, como solução a ser utilizada
durante a emergência de saúde pública relacionada á
pandemia do COVID~19 e assemelhados.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA - SÃO PAULO, resolve:

Âmbito de aplicaçlo
Art. 1° Esta resolução estabelece a coleção de

procedimentos nas discussões e votações das matérias legislativas, em sessões
deliberativas ordinárias e extraordinárias, na modalidade remota, sujeitas à
apreciação da Câmara Municipal, enquanto perdurar a pandemia do COVID-19.

§ 1° - As discussões e votações, na modalidade remota,
consistem no uso de soluções tecnolôgicas aplicadas ao legislativo e coleção de
procedimentos, na apreciação das matérias legislativas, por áudio e vrceo.

§ 2° - A apreciação das matérias legislativas será da
modalidade remota no Plenário e nas Comissões, conforme o caso.

Suspensão das sessões presenciais
Art. 2° Fica suspensa a realização, nas dependências

da Câmara, de reuniões e sessões, com presença física dos parlamentares em
Plenário e nas Comissões, enquanto perdurar a situação emergencial de saúde
pública do Covid-19.

Art. 3°. Fica suspensa a realização, inclusive fora das
dependências da Câmara, de:

I - sessões solenes e especiais;
11- Audiências Públicas, seminários, congressos, fóruns

e outros programas e eventos patrocinados pela Câmara, ou com sua' parceria;
e

Art. 4°. O reestabelecimento das sessões e reuniões de f/'
forma presencial será objeto de Ato da Presidência.

Coleção de procedimentos legislativos em sessões remotas
Art. 5° As sessões, na modalidade remota. devem

seguir, no que for poservet, o Regimento da Câmara, mediante coleção de
procedimentos e de soluções tecnológicas com a funcionalidade de transmitir as
sessões remotas, em áudio e vldeo. {f/
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§ 1°._ As sessões na modalidade remota serã
convocadas pelo presidente da Câmara.

§ 2°._ A convocação será levada ao conhecimento dos
vereadores, pelo Presidente da Câmara, através do encaminhamento de e-mail,
utilizando-se o respectivo endereço de e-mail informado por ocasião da
aprovação da Resolução ne. 24 de 25 de março de 2020, com antecedência
mfnima de 24 (vinte e quatro) horas, bem como disponibilizada a informação na
página principal do site oficial da Câmara Municipal.

Art, 6° Para a coleção de procedimentos no uso de
ferramentas, a sessão na modalidade remota funcionará com o uso de sistemas
de videoconferência e de votação eletrônica, e permitir a participação a distância
do Vereador nos debates e votação das matérias legislativas, aos moldes da
presença ffsica, compreendendo:

I - funcionamento em equipamentos de comunicação
móvel (aparelho celular) ou em equipamentos conectados à rede mundial de
computadores (internet), que garantam a autenticidade e reconhecimento dos
parlamentares;

11- exigência de requisitos para verificação de presença
e participação nas deliberações dos Vereadores;

111 permissão de acesso simultâneo de até 50
(cinquenta) conexões;

IV - gravação da integra dos debates, com os
resultados das votações registrados em ata da sessão na modalidade remota;

V - permissão e controle do tempo para o uso da
palavra do Vereador;

VI - registro de votação nominal e aberta dos
Vereadores, por meio de códigos elou senhas de acesso;

VII - captura de imagem ezcu áudio identificador nas
discussões e votações; e,

VIII - disponibilização do resultado da matéria
legislativa, somente quando ultimar a votação;

IX - proclamação do resultado após mostrado no painel
de votação, salvo retificação de voto.

Sessões remotas
Art. 7° As sessões, na modalidade remota, serão

convocadas pelo presidente da Câmara com antecedência mlnima de 24 (vinte e
quatro) horas, para deliberação de matérias legislativas consideradas urgentes.

I - as sessões, na modalidade remota, serão públicas,
complementadas pela transmissão simultânea dos canais de mídia institucionais
e a disponibilização do áudio e do vídeo;

11- ao iniciar a sessão, os Vereadores no exerctcc do
mandato receberão endereço eletrônico elou código de acesso para a devida
conexão remota; ~ p.
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111- os registros de presença e de votação ser
realizados por meio de ferramentas de controle eletrônico;

IV - ao ser conectado, o Vereador deverá informar o
seu nome parlamentar e a sigla partidária. e se IIder, informar nome e partido
representado na Câmara, ao ser solicitado pelo presidente da sessão remota; e,

V - a sessão na modalidade remota será iniciada
diretamente na Ordem do Dia, com a discussão da matéria em pauta.

§ 1° - As sessões ordinárias ou extraordinárias, na
modalidade remota, deverão ter a duração máxima de 2(duas) horas.

§ 2° - As sessões extraordinárias, na modalidade
remota, poderão ter horários coincidentes com os das sessões ordinárias.

Matérias da Ordem do Dia
Art. 8° A sessão. na modalidade remota, terá a sua

pauta definida pelo Presidente.
§ 1° - Somente serão submetidos ao sistema remoto de

votação os projetos que estiverem em condições de pauta, instruidos com os
pareceres das Comissões.

§ 2° - Os avulsos das matérias pautadas na Ordem do
Dia deverão ser disponibilizados previamente, por meio eletrônico com as
emendas e os pareceres, conforme o caso.

Uso da palavra
Art. 9° Serão permitidas inscrições durante a discussão

da matéria da Ordem do Dia, pelo prazo improrrogável de 3 (três) minutos, com
as resíríções contidas no Regimento Interno.

§ 1° - A chamada para o uso da palavra será por ordem
de inscrição, mediante sinal convencionado pelo presidente da sessão.

§ 2° - Não havendo oradores inscritos, o presidente
dará por encerrada a discussão.

Votação das matérias
Art. 10 A coleção de procedimentos deve permitir que o

sistema, pelo qual se dará a votação por meio virtual, identifiquem o
posicionamento do voto do parlamentar com as opções 'SIM' e 'NÃO', bem
como 'ABSTENÇÃO' nos casos previstos no Regimento Interno da Câmara
Municipal.

§ 1° - A chamada para a votação nominal na sessão,
pela modalidade remota, atenderá à coleção de procedimentos com acesso
remoto dos sistemas utilizados pela Câmara, em dispositivo previamente
cadastrado.

§ 2° - Para registrar o voto, o Vereador devera
posicionar-se frente à câmara de seu dispositivo para a captura da imagem
e/áudio, para fins de eventual auditoria.

§ 3° - O quórum de votação será apurado apenas para~p
•
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consignando-se falta aos desconectados, salvo problemas técnicos.

§ 4° - A conclusão dos votos registrados pelos
Vereadores será disponibilizada automaticamente no sítio eletrônico oficial da
Câmara Municipal, e/ou nas mldias sociais da Casa.

Art. 11 Havendo pane no sistema de videoconferência,
ou que impossibilite seu funcionamento, o presidente fará chamada nominal
para que o Vereador declare seu voto verbalmente.

Parágrafo único - Reserva-se à Câmara Municipal a
adoção de um grupo fechado por aplicativo para a chamada dos Vereadores, em
caso de falha do sistema no momento da votação.

Ata das sessões pela modalidade remota
Art. 12 As atas das sessões pela modalidade remota

serão disponibilizadas e enviadas a cada um dos vereadores, e caso haja
necessidade de retificaçâc, o interessado deverá requerer as modificações,
cabendo ao presidente a decisão.

§ 10 _ Conclufda a sessão pela modalidade remota, o
operador do sistema dará o comando de emissão do registro completo, que será
homologado pelo Presidente.

§ 20 _ O registro completo será a ata da sessão pela
modalidade remota a ser publicada no sitio eletrônico da Cãmara Municipal.

Deveres do Vereador para participação na sessão remota
Art. 13. Caberá ao Vereador:
1_ providenciar equipamento compatível para conexão

à Rede Mundial de Computadores (Internet), com banda larga que permita
qualidade de transmissão e recepção de áudio e vídeo;

11 - utilizar equipamento que possua dispositivo de
câmara frontal habilitada e com acessibilidade remota;

111- fornecer número de contato telefônico elou
endereço eletrônico da rede social para recebimento de mensagens, nos casos
de pane do sistema de videoconferência; .

IV - manter-se conectado ao dispositivo e ao sistema
sem entregar a outrem, evitando interrupções, enquanto durar a sessão pela
modalidade remota;

V - evitar exposição púbica de pessoas que não sejam
parlamentares; e,

VI - portar-se adequadamente com vestuário condigno
durante a realização da sessão pela modalidade remota.

Parágrafo único Aplica-se às sessões. pela
modalidade remota, a disciplina das sessões extraordinárias e ordinárias, no que
couber.
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Integração com soluções tecnológicas
Art. 14. A integraçêo do sistema de videoconferência

deverá. integrar as soluções tecnológicas disponlveis na Câmara, ou que
venham a ser desenvolvidas ou adquiridas.

Casos omissos
Art. 15. O Presidente da Câmara Municipal decidirá

sobre os casos omissos.

Art. 16, Enquanto subsistir a necessidade de
afastamento social, deverá ser instituido, através de Ato da Presidência nos
termos do Art. 76, 11,"a", nl!, 1, sistema remoto de trabalho para os servidores da
Câmara Municipal, na maior medida posslvel, além de outras medidas que
possibilitem o afastamento social.

Suporte aos Vereadores
Art. 17. Caberâ à Mesa Diretora da Câmara

disponibilizar numero telefõnico para suporte aos Vereadores durante as
sessões remotas.

Vigência
Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURisTICA DE I IÚNA, ·28DE ABRIL DE 2020.

PAULO C AS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa d ra e afixada no local de costume
na data supra .

•
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CERTIOAo:
Certifico que o Projeto de Resolução nlt. 30/2020 de autoria da
Mesa da Câmara foi apresentado ao plenário no expediente da
Sessão Ordinária do dia 28 de abril de 2020, extraldas fotocõpias
aos Srs. Vereadores(as), e à oiepcelçãc das comissões para
exararemparecer.
Certifico mais, o Projeto dê Resolução n~. 3012020recebeu o
parecer conjunto das Comissõesde Justiça e Redação; e Finanças
e Orçamentono expedienteda mesma Sessão Ordináriado dia 28
de abril de 2010, e também o Requerimento de UrgênciaEspecial
nos termos regimentais, para inclusão, discussão e votação na
Ordemde Dia.
Certifico ainda, colocado em votação nominal na Ordem do Dia da
mesma Sessão Ordinária do dia 28 de abril de 2020 o
Requerimentode Urgência Especial ao Projete de Resolução n2.
3012020 foi aprovadopor treze votos favoráveise dois contráriosdo
Vereador Charles Guimarães e da Vereadora Rozi Aparecida
Domingues Soares Machado; e devido a aprovação do
Requerimento de g Especial, colocado em discussão e
votação nomin o Projeto e Resolução n2. 30/2020 foi aprovado
por treze votfayoráveis e ois contráriosdos VereadoresCharles
Guimarães l}6Í:i parecid OÇlminguesSoares Maêhado.
Certifico Cjmen, que m face da aprovação do Projeto de
Reecíuçã -. 30/ 020 foi laboradae promulgadaa Reeoluçêc nº.
25/2020, 28 d abril de 020.
Ibiúna,2 de abril de 202
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<>enform.o caso.



/

EIEII .• i>n·[,;!!,mdoF§"",j,n,ri~i" dclbiú.. DlARIO OFICIAL ELETRONICO Ib;'.,•• lO d, Abril do mo
U,a d•. p.lo,...
M. ~. S6ria permltld•• in,crjçõ •• du,""", • di,c •• oão o. ma'("i. "" Ordom
do Oi., pele prazo ImP!'C/",g~ve100 3 (~ês) m_, oom·••• ,o<ttlç&' <o"lida.
"" Rog""""to Inlo,no

§ ,. A cI\am.d" ".". c uso da palav,"" •• '11 por orO"", d. in,"';ção, medianlO
'inal oo"".r>don.do poro p,esid,llflte d3 ••• _.

§ Z' Não """,,_-ar_,. ;.,.coitos, o ptosidonlO dará por en"""..d •• ,",.
"" •• ào.

VotaçSo "". "'_.

Art. 10 A ""loção d. Pf"C.~lin"f"OS do"" permitir qoo " ''''.m •• pelo qual
se <Ian!. V<>IaçãoJ>O<"';o vi~".I, k!enti~qU<lffi" poslCionam.otn do voto dc
""",,men ••, com a,~, 'SIM' e 'NAo', bomoomo 'AllSTENÇ,o,O'00$"".'"
p'""'lo. no ~m.nto ""."''' diI Cilrilar. Munõcip.l .

§ l' A "".m.do p",a. vot""Ao ""mln.1 n••••• ao. pêlo modaid.o. ",mata.
otendera • C<!lsç1l0"" p.m:.dim..,!o....,,,,,, a""" ••• remalo das ",teme. oti~",,_
~, •.•Çilm••• , em di'i>OSi~""p"",l.m..,lo ",,~aslrada_
§.~ '.",<&fi'''''''' " V<>to,o: V••.•• <lcr ._.r6 pc""'i""""". Ir."", (l çêm.,.
do ''''' ~iOjlOSiIivop.ra • oapllJ'" d. Imagom oI."~io, p." fins d. _•• n"'al
-"',;".
§ 3' O qCOÓO\lrnde Votaç!o ••.•.• 'PU'M" apei1as par. o. V.,"'<klre. quo ,.
aco""m ""n""lados • quo pmlOô'om ,,,.,. votos, eon.f9n<ndo". lalla ao,
d...",nOOladO" ..r,o.p_ •• to""Ieo.,

§ 4' A """,1" __ votos '''III.!rados 1"'105Yereod"",. "'~ d"ponitJ;liza<la
.utornatloomool. n" ,;110ol.t.nlnico onO",1d. Cãmaia Munlolp.l, eleu MS ml.
dia. sccI••• d. ca.a,

Art, 11 Havendo pano nO ,;;,tema ó. vldooconferênoia. 00 q" ImpoS'itMliIe
,.u funcionamenlo. o pteoldenle la"; cllam.><lono""nol OBra que o Vem"""r
<10<10",eu voto "'_mont •.

Parágrafo ,mico, R.'."' •.•• ~ ~ Munidp.la .<ioç!lo d. um grupo 18< •••
do por .plio"ivo pa,. a ohamad. do;<VO_ÓiflS, om ""'0 dola1t" <lC"'\<m.
no m'omonto da votaçito. .

Ata da. "'SÕ<l$ p<>Iomodalidade """"Ia
Art, 12 ••.••••• O" , ••••••• por. mOdall_ remoia ...-:!Ia di'ponlbJl".da. e
"""i ••••• 8 cada um ,.,. verea<t"",., • ""sa /\aj•. n."" •• ida"" d. ",~ffOllÇito,
O ic' ",,000·d8'l.r.!. reque.-e, •• modlfioaÇÕ<>o.,abeo<lC ao proslOeflt<t. 0._
Oi•.. _'

§ l' Cancluid. a s • .sAo ""Ia _io_ ,.mOla, e operada, <lC'i.).m. d.r;;
Ooomanoo de "", ••• !Io do 'og;.tn1 oompleto, quo se" homologado pol;, P••.•
slde.' •.

§ Z" O "'9"" ""mpl.,o .or<! • ato da ,es,ão .pola mOd.f;dode·",mol. a •• ,
pub~""d. n.o 'illo eletrtlnico da C.!.m.", Municipal.

Dev~"", "" """,,,",,, p.ra partldpaça.o n.· •••• oão remOlli

Art. n Caboro!..o v.,,,,a""r.
I - provl~."'1ar equip.m.mo oomp.~vel p.'" ""<lftl<ãt) ~ R_ Muridiol da
COOlpu••dores (",_I. com bAnda I'ryaquo p.rmi" qualldad. d. lransmi-s.
,!lo o "'<>0>j>Ç30 de 8IJdjo. vidro: '

11- UI".,,, O<Iuipo""",to que possua dl.pO""i\lO da cama", ~onlol h.bi~tada •
oom "" ••••• iUd.de remoia;

111- fome,., nu"""" d.·conlol" t<tIofônicooIou ond."'ço eloWnleo d. ",do
soei.! p"," ""'~birnento d. "'."".g.n" ne, caso. d. p.no do ,;,lema do vl_

•

d.ooonferêncio:
IV.- "'.nlor· •• coo""tado ao di,_""", oao ••• I.mo """' .• n""-. eul,em.
.Vltan"" inIOmJpÇÕ<!S.enquanto Ou,,,, a ._SAO po>Iamodalldad. """""':

V - óvtter oX/>ÓOIç><>pUtoi""o. pr>SS<l2Squo""" ,ejam parlam..,Io""" e.VI_~",,,,,,.dequadom.n\< oom lIMuj.!.,i. condiyoo durant •• , •••rrziIÇÕoda
,.$$lI.o 1'<'" moó.lidad. remOIa,

Parágrafo "'"00, Ap;;ca·,. li< "'_'. po>Ia roorf2lid.do ",mola," djscip~n.
oa •••• or- .'''''erOiml';o, • ordl.Mr\a•• no q"" r:oobor.

Art. 14, A integração d.o ••••• mo o. videocanlGrol"" •• óe,erti in1<lgfO'.s ""'''"
~. blCnológ,,", dl.ponÔ\rêj, n. Cóm.,a, ou q..o venilam a ser d•.•• nvol.., ••
ou adqulrid ••

Art. 1e, Enqua<l'" .ub",Ur. __ ó. ora_lO $0"",1. d.verá o.,
"""lIuldc .• ~a'" de.AlO <ia Pr•.•k!&1ola""" te"""" doArt. 7a,lI, '0", n,· 1, .Is--
lem. r.moto d. ""b.IIlQ pa,a o, •• rv\ooreo dOI C~ma;" Municipal, n. ma•••.me.
óld. po•• fv<il,além do outr•• medida. quo po •• ibililem o aI~ ••• m.nto .00i.1.

Art. 17. ~. M••• Oirooora "" Cã ••• ", dtsponlbOl", numoro l<tIofllnloo
par. ,uporte """ \f@nIado"'"doramo ••••••• sões"'mOla.,

VIglInol.

Art, 1$. Em Re •.oluçãe .nlri> em vigor na "OI. de ,uo publicação
~Z!I~rl~I~~:~~~~AD~ MUNlCIPIIl DAEST.l.NCIATURls·

PAU~O C~SAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicada na 5.=Ia';a Admin;Si",üvo d. cOma", o .lixada n.oiooo! d. <>D5Iu.
me na da •• supra.

MARCOS PIRES DE CAMARGO
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

RESOl.UÇÃO tio. U/2Il20
IlE 2B IlE ABRllllE 2020

·Con.tilul Comlosllo E.~I.I óe Vereado, •• e.~~outra. pm __ o·.

PAULO C~SAR '1l1ASIlE MORAES, Presidem. <ia Clima", Munjcipal d. E._
I;1ncl. Torioll"" d. INuna. u•• n"o da. atribUlÇÓBSquo Ih••• Ocoo1ofidas,

FAZ SAflEfl'qu •. " cama", Municipal .provou o e" promulgo. 00\i'J_ Roso.
luçAo,_

Art. l' -FI"" oonsUlufd. um. Com;._ E~ol ó. v.....do"', par. a """m.
pano.mon'" da. despe' •• reaI_. pelO PoderEl<9cIJ'lvaMunidpal .:r...,;nre
o ""rio<ie d. pond.mi. decorront. d. CO.;Ó.'9. .

M .• ' ,A Comiss.o E.....,ial •• o!> oompo.t<t d. 03 IlrAsl""'.odoreo ;ndioodos
!>OloP, •• id..,\< d. Camora, ","P<l4lao•• p~on.l_ porllOarr•.
Par.lgroio Uni"", A p",.idllncla <li>oomi••• c .ora onrcilfa nos lO""", "'YImon.
toi•.



CERTIOAo:
Certifico que a Resolução ne. 25/2020, de 28 de abril de 2020
de março d 20, f i publicada no jornal "Diário Oficial
Eletrônico a Prefeitua da Estância Turística de Ibiúna",
edição - ano VIII, de 30 de"abril de 2020, página's.
11 e 2 [unt da a p lieação ao Projeto de Resolução ne.
301 2 na p sente d ta.
Ibi'a,8 de aiode 020.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂI\ICIA TURIsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua MllUrlcioB.rbaoa l ••••••.••Eli•• , 3'~ 11160-000 -Iblúna - SP .• R"'e/Fal!' 115,.)2.1 -1:l66
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